
Pindamonhangaba,  13 de janeiro de 2026PÁG. 4  

MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

EXTRATO REFERENTE A APOSTILAMENTO REALIZADO NO EXERCÍCIO DE 2025 ENTRE A
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL

- APOSTILAMENTO -

1 EXTRATO PARCERIA TERMO DE COLABORAÇÃO 107/2024
Processo Administrativo: Nº 21.810/2023
Parceiros: Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba – Secretaria de Assistência Social

/Esquadrão Vida para Adolescentes.
Objeto: A OSC executará Acolhimento social voluntário em regime residencial para

pessoas em situação de rua adultas do sexo masculino para tratamento à
dependência química e alcoólica, 5 atendidos/vagas.

Descrição do apostilamento: Readequação do cronograma de desembolso.
Data do apostilamento: 11/01/2026

EXTRATO DE PARCERIA FIRMADA ENTRE A SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL E A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL  

- FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E ADOLESCENTE - 

- FUMCAD 2025/2026 - 

01 EXTRATO PARCERIA TERMO DE FOMENTO 49/2025 (Fundo Municipal dos Direitos da Criança 
e Adolescente - FUMCAD) 

 Processo Administrativo: Nº 23424/2025 
 Parceiros: Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba – Secretaria de Assistência 

Social / Associação Pró Coalizões Comunitárias do Brasil 
 Objeto: Realizar o repasse de recurso do Fundo Municipal dos Direitos da Criança 

e Adolescente - FUMCAD, para promover o Projeto Geração Z, 
especificamente para despesas de custeio compreendidas no Plano de 
Trabalho integrante do Processo Administrativo nº 23424/2025 de 05 de 
Setembro de 2025. 

  Prazo: 10 meses  
 Valor: R$ 93.520,12 (R$ 72.823,40 em 2026) 
 Vigência: De 31/12/2025 a 31/10/2026 
 
02 EXTRATO PARCERIA TERMO DE FOMENTO 50/2025 (Fundo Municipal dos Direitos da Criança 

e Adolescente - FUMCAD) 
 Processo Administrativo: Nº 23425/2025 
 Parceiros: Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba – Secretaria de Assistência 

Social / Associação Pró Coalizões Comunitárias do Brasil 
 Objeto: Realizar o repasse de recurso do Fundo Municipal dos Direitos da Criança 

e Adolescente - FUMCAD, para promover o Projeto Coalizão Teen, 
especificamente para despesas de custeio compreendidas no Plano de 
Trabalho integrante do Processo Administrativo nº 23425/2025 de 05 de 
Setembro de 2025. 

 Prazo: 09 meses  
 Valor: R$ 80.000,00 (R$ 57.624,85 em 2026) 
 Vigência: De 31/12/2025 a 30/09/2026 
 
03 EXTRATO PARCERIA TERMO DE FOMENTO 51/2025 (Fundo Municipal dos Direitos da Criança 

e Adolescente - FUMCAD) 
 Processo Administrativo: Nº 23426/2025 
 Parceiros: Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba – Secretaria de Assistência 

Social / Associação Pública de Fiéis “Movimento Alicerce” 
 Objeto: Realizar o repasse de recurso do Fundo Municipal dos Direitos da Criança 

e Adolescente - FUMCAD, para promover o Projeto Qual é o seu Valor?, 
especificamente para despesas de custeio compreendidas no Plano de 
Trabalho integrante do Processo Administrativo nº 23426/2025 de 05 de 
Setembro de 2025. 

  Prazo: 09 meses  
 Valor: R$ 34.000,00 (R$ 25.498,00) 
 Vigência: De 31/12/2025 a 30/09/2026 
   
04 EXTRATO PARCERIA TERMO DE FOMENTO 52/2025 (Fundo Municipal dos Direitos da Criança 

e Adolescente - FUMCAD) 
 Processo Administrativo: Nº 23427/2025 
 Parceiros: Secretaria Municipal de Assistência Social / Lar São Judas Tadeu 
 Objeto: Realizar o repasse de recurso do Fundo Municipal dos Direitos da Criança 

e Adolescente - FUMCAD, para promover o Projeto Vozes e Movimento: 
Transformando Vidas, especificamente para despesas de custeio 
compreendidas no Plano de Trabalho integrante do Processo 
Administrativo nº 23427/2025 de 05 de Setembro de 2025. 

 Prazo: 09 meses  
 Valor: R$ 60.000,00 (R$ 44.860,95) 
 Vigência: De 31/12/25 a 30/09/2026 

   
05 EXTRATO PARCERIA TERMO DE FOMENTO 53/2025 (Fundo Municipal dos Direitos da Criança 

e Adolescente - FUMCAD) 
 Processo Administrativo: Nº 23432/2025 
 Parceiros: Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba – Secretaria de Assistência 

Social / Associação dos Salesianos Cooperadores de Pindamonhangaba 
 Objeto: Realizar o repasse de recurso do Fundo Municipal dos Direitos da Criança 

e Adolescente - FUMCAD, para promover o Projeto Camerata Jovem - 
Auxílio, especificamente para despesas de auxílio compreendidas no 
Plano de Trabalho integrante do Processo Administrativo nº 23432/2025 
de 05 de Setembro de 2025. 

 Prazo: 03 meses 
 Valor: R$ 63.566,49 (valor repassado em 2025) 
 Vigência: De 31/12/2025 a 30/03/2026 
 
06 EXTRATO PARCERIA TERMO DE FOMENTO 54/2025 (Fundo Municipal dos Direitos da Criança 

e Adolescente - FUMCAD) 
 Processo Administrativo: Nº 23435/2025 
 Parceiros: Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba – Secretaria de Assistência 

Social / Associação dos Salesianos Cooperadores de Pindamonhangaba 
 Objeto: Realizar o repasse de recurso do Fundo Municipal dos Direitos da Criança 

e Adolescente - FUMCAD, para promover o Projeto Camerata Jovem - 
Custeio, especificamente para despesas de custeio compreendidas no 
Plano de Trabalho integrante do Processo Administrativo nº 23435/2025 
de 05 de Setembro de 2025. 

 Prazo: 09 meses 
 Valor: R$ 246.731,67 (R$ 149.588,28 em 2026) 
 Vigência: De 31/12/2025 a 30/09/2026 
 
07 EXTRATO PARCERIA TERMO DE FOMENTO 56/2025 (Fundo Municipal dos Direitos da Criança 

e Adolescente - FUMCAD) 
 Processo Administrativo: Nº 23440/2025 
 Parceiros: Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba – Secretaria de Assistência 

Social / Associação dos Salesianos Cooperadores de Pindamonhangaba 
 Objeto: Realizar o repasse de recurso do Fundo Municipal dos Direitos da Criança 

e Adolescente - FUMCAD, para promover o Projeto Resgatando Vidas - 
“Oficina para Vidas” - Custeio, especificamente para despesas de custeio 
compreendidas no Plano de Trabalho integrante do Processo 
Administrativo nº 23440/2025 de 05 de Setembro de 2025. 

 Prazo: 09 meses 
 Valor: R$ 222.000,00 (R$ 166.500,00 em 2026) 
 Vigência: De 31/12/2025 a 30/09/2026 
 
08 EXTRATO PARCERIA TERMO DE FOMENTO 57/2025 (Fundo Municipal dos Direitos da Criança 

e Adolescente - FUMCAD) 
 Processo Administrativo: Nº 23442/2025 
 Parceiros: Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba – Secretaria de Assistência 

Social / Liceu Coração de Jesus. 
 Objeto: Realizar o repasse de recurso do Fundo Municipal dos Direitos da Criança 

e Adolescente - FUMCAD, para promover o Projeto Cursinho do Salê, 
especificamente para despesas de custeio compreendidas no Plano de 
Trabalho integrante do Processo Administrativo nº 23442/2025 de 05 de 
Setembro de 2025. 

  Prazo: 09 meses  
 Valor: R$ 157.538,32 (R$ 119.052,16 em 2026) 
 Vigência: De 31/12/2025 a 30/09/2026 
 
09 EXTRATO PARCERIA TERMO DE FOMENTO 58/2025 (Fundo Municipal dos Direitos da Criança 

e Adolescente - FUMCAD) 
 Processo Administrativo: Nº 23446/2025 
 Parceiros: Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba – Secretaria de Assistência 

Social / Lar da Criança Irmã Júlia 
 Objeto: Realizar o repasse de recurso do Fundo Municipal dos Direitos da Criança 

e Adolescente - FUMCAD, para promover o Projeto Garantindo Lazer e 
Proporcionando Saber, especificamente para despesas de custeio 
compreendidas no Plano de Trabalho integrante do Processo 
Administrativo nº 23446/2025 de 05 de Setembro de 2025. 

 Prazo: 03 meses 
 Valor: R$ 64.351,19 (R$ 20.486,73 em 2026) 
 Vigência: De 31/12/2025 a 31/03/2026 
 
10 EXTRATO PARCERIA TERMO DE FOMENTO 59/2025 (Fundo Municipal dos Direitos da Criança 

e Adolescente - FUMCAD) 
 Processo Administrativo: Nº 23449/2025 
 Parceiros: Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba – Secretaria de Assistência 

Social / Lar da Criança Irmã Júlia 
 Objeto: Realizar o repasse de recurso do Fundo Municipal dos Direitos da Criança 

e Adolescente - FUMCAD, para promover o Projeto Zelar, 
especificamente para despesas de custeio compreendidas no Plano de 
Trabalho integrante do Processo Administrativo nº 23449/2025 de 05 de 
Setembro de 2025. 

 Prazo: 01 mês 
 Valor: R$ 133.000,00 (R$ 19.706,50 em 2026) 
 Vigência: De 31/12/2025 a 31/01/2026 
 
11 EXTRATO PARCERIA TERMO DE FOMENTO 60/2025 (Fundo Municipal dos Direitos da Criança 

e Adolescente - FUMCAD) 
 Processo Administrativo: Nº 24167/2025 
 Parceiros: Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba – Secretaria de Assistência 

Social / Lar da Criança Irmã Júlia 
 Objeto: Realizar o repasse de recurso do Fundo Municipal dos Direitos da Criança 

e Adolescente - FUMCAD, para promover o Projeto Manutenção 
S.A.I.C.A., especificamente para despesas de custeio compreendidas no 
Plano de Trabalho integrante do Processo Administrativo nº 24167/2025 
de 16 de setembro de 2025. 

 Prazo: 01 mês 
 Valor: R$ 80.000,00 (R$ 20.000,00) 
 Vigência: De 31/10/2025 a 31/01/2026 
 
12 EXTRATO PARCERIA TERMO DE FOMENTO 61/2025 (Fundo Municipal dos Direitos da Criança 

e Adolescente - FUMCAD) 
 Processo Administrativo: Nº 23451/2025 
 Parceiros: Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba – Secretaria de Assistência 

Social / Corporação Musical Euterpe. 
 Objeto: Realizar o repasse de recurso do Fundo Municipal dos Direitos da Criança 

e Adolescente - FUMCAD, para promover o Projeto Programa Aprendiz 
Corporação Musical Euterpe - Uma Vida sem Drogas, especificamente 
para despesas de custeio compreendidas no Plano de Trabalho 

integrante do Processo Administrativo nº 23451/2025 de 05 de 
Setembro de 2025. 

  Prazo: 09 meses  
 Valor: R$ 160.000,00 (R$ 111.050,00 em 2026) 
 Vigência: De 31/12/2025 a 30/09/2026 

   
13 EXTRATO PARCERIA TERMO DE FOMENTO 63/2025 (Fundo Municipal dos Direitos da Criança 

e Adolescente - FUMCAD) 
 Processo Administrativo: Nº 25066/2025 
 Parceiros: Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba – Secretaria de Assistência 

Social / Associação para Auxílio da Criança e do Adolescente – Projeto 
Crescer 

 Objeto: Realizar o repasse de recurso do Fundo Municipal dos Direitos da Criança 
e Adolescente - FUMCAD, para promover o Projeto Sementes do Futuro, 
especificamente para despesas de custeio compreendidas no Plano de 
Trabalho integrante do Processo Administrativo nº 25066/2025 de 01 de 
outubro de 2025. 

 Prazo: 09 meses  
 Valor: R$ 85.000,00 (R$ 61.588,88 em 2026) 
 Vigência: De 31/12/2025 a 30/09/2026 
   
14 EXTRATO PARCERIA TERMO DE FOMENTO 65/2025 (Fundo Municipal dos Direitos da Criança 

e Adolescente - FUMCAD) 
 Processo Administrativo: Nº 24242/2025 
 Parceiros: Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba – Secretaria de Assistência 

Social / Associação para Auxílio da Criança e Adolescente - Projeto Crescer. 
 Objeto: Realizar o repasse de recurso do Fundo Municipal dos Direitos da Criança 

e Adolescente - FUMCAD, para promover o Projeto Transformando Vidas, 
especificamente para despesas de custeio compreendidas no Plano de 
Trabalho integrante do Processo Administrativo nº 24242/2025 de 17 de 
setembro de 2025. 

  Prazo: 07 meses  
 Valor: R$ 245.977,78 (R$ 173.060,71 em 2026) 
 Vigência: De 31/12/2025 a 30/07/2026 
   
15 EXTRATO PARCERIA TERMO DE FOMENTO 66/2025 (Fundo Municipal dos Direitos da Criança 

e Adolescente - FUMCAD) 
 Processo Administrativo: Nº 23452/2025 
 Parceiros: Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba – Secretaria de Assistência 

Social / Instituto de Apoio ao Desenvolvimento Humano, Artes e 
Aprendizagem – IA3. 

 Objeto: Realizar o repasse de recurso do Fundo Municipal dos Direitos da Criança 
e Adolescente - FUMCAD, para promover o Projeto Cubo Ambiental 
Educação Ambiental e Transformação Social, especificamente para 
despesas de custeio compreendidas no Plano de Trabalho integrante do 
Processo Administrativo nº 23452/2025 de 05 de Setembro de 2025. 

  Prazo: 09 meses  
 Valor: R$ 207.946,41 (R$ 149.397,42 em 2026) 
 Vigência: De 31/12/2025 a 30/09/2026 
   
16 EXTRATO PARCERIA TERMO DE FOMENTO 68/2025 (Fundo Municipal dos Direitos da Criança 

e Adolescente - FUMCAD) 
 Processo Administrativo: Nº 23459/2025 
 Parceiros: Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba – Secretaria de Assistência 

Social / Instituto de Apoio ao Desenvolvimento Humano, Artes e 
Aprendizagem – IA3. 

 Objeto: Realizar o repasse de recurso do Fundo Municipal dos Direitos da Criança 
e Adolescente - FUMCAD, para promover o Projeto Transformação em 
Cena - Teatro e Desenvolvimento Pessoal, especificamente para despesas 
de custeio compreendidas no Plano de Trabalho integrante do Processo 
Administrativo nº 23459/2025 de 05 de Setembro de 2025. 

  Prazo: 09 meses  
 Valor: R$ 229.572,00 (R$ 179.360,68 em 2026) 
 Vigência: De 31/12/2025 a 30/09/2026 
   
17 EXTRATO PARCERIA TERMO DE FOMENTO 69/2025 (Fundo Municipal dos Direitos da Criança 

e Adolescente - FUMCAD) 
 Processo Administrativo: Nº 23463/2025 
 Parceiros: Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba – Secretaria de Assistência 

Social / Instituto de Apoio ao Desenvolvimento Humano, Artes e 
Aprendizagem – IA3. 

 Objeto: – Realizar o repasse de recurso do Fundo Municipal dos Direitos da Criança 
e Adolescente - FUMCAD, para promover o Projeto Contraponto: Música 
que Transforma!, especificamente para despesas de custeio 
compreendidas no Plano de Trabalho integrante do Processo 
Administrativo nº 23463/2025 de 05 de Setembro de 2025. 

  Prazo: 09 meses  
 Valor: R$ 350.000,00 (R$ 263.331,53 em 2026) 
 Vigência: De 31/12/2025 a 30/09/2026 
   
18 EXTRATO PARCERIA TERMO DE FOMENTO 71/2025 (Fundo Municipal dos Direitos da Criança 

e Adolescente - FUMCAD) 
 Processo Administrativo: Nº 23469/2025 
 Parceiros: Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba – Secretaria de Assistência 

Social / Instituto de Apoio ao Desenvolvimento Humano, Artes e 
Aprendizagem – IA3. 

 Objeto: Realizar o repasse de recurso do Fundo Municipal dos Direitos da Criança 
e Adolescente - FUMCAD, para promover o Projeto Aprendiz na Empresa - 
Educação para o Trabalho, especificamente para despesas de custeio 
compreendidas no Plano de Trabalho integrante do Processo 
Administrativo nº 23469/2025 de 05 de Setembro de 2025. 

  Prazo: 09 meses  
 Valor: R$ 589.835,28 (R$ 443.877,04 em 2026) 
 Vigência: De 31/12/2025 a 30/09/2026 
 
19 EXTRATO PARCERIA TERMO DE FOMENTO 73/2025 (Fundo Municipal dos Direitos da Criança 

e Adolescente - FUMCAD) 
 Processo Administrativo: Nº 23472/2025 
 Parceiros: Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba – Secretaria de Assistência 

Social / Instituto de Apoio ao Desenvolvimento Humano, Artes e 
Aprendizagem – IA3. 

 Objeto: Realizar o repasse de recurso do Fundo Municipal dos Direitos da Criança 
e Adolescente - FUMCAD, para promover o Projeto Vem Ser - Capacitação 
para Geração de Renda e Desenvolvimento Humano por meio da Costura 
Criativa, especificamente para despesas de custeio compreendidas no 
Plano de Trabalho integrante do Processo Administrativo nº 23472/2025, 
de 05 de Setembro de 2025. 

  Prazo: 09 meses  
 Valor: R$ 227.600,00 (R$ 178.498,52 em 2026) 
 Vigência: De 31/12/2025 a 30/09/2026 
   
20 EXTRATO PARCERIA TERMO DE FOMENTO 74/2025 (Fundo Municipal dos Direitos da Criança 

e Adolescente - FUMCAD) 
 Processo Administrativo: Nº 23473/2025 
 Parceiros: Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba – Secretaria de Assistência 

Social / Casa Transitória Fabiano de Cristo de Pindamonhangaba 

23 EXTRATO PARCERIA TERMO DE FOMENTO 80/2025 (Fundo Municipal dos Direitos da Criança e 
Adolescente - FUMCAD) 

 Processo Administrativo: Nº 24242/2025 
 Parceiros: Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba – Secretaria de Assistência Social / 

NOUS - Escola Noética Da Vinci. 
 Objeto: Realizar o repasse de recurso do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e 

Adolescente - FUMCAD, para promover o Projeto Teatro de Grupo - NOUS, 
especificamente para despesas de custeio compreendidas no Plano de 
Trabalho integrante do Processo Administrativo nº 23420/2025 de 05 de 
Setembro de 2025. 

  Prazo: 12 meses  
 Valor: R$ 172.124,38 (R$ 146.724,38 em 2026) 
 Vigência: De 31/12/2025 a 31/12/2026 

 

 Objeto: Realizar o repasse de recurso do Fundo Municipal dos Direitos da Criança 
e Adolescente - FUMCAD, para promover o Projeto Anália Franco 
2025/2026, especificamente para despesas de custeio compreendidas no 
Plano de Trabalho integrante do Processo Administrativo nº 23473/2025, 
de 05 de Setembro de 2025. 

 Prazo: 09 meses  
 Valor: R$ 150.000,00 (R$ 112.500,00 em 2026) 
 Vigência: De 31/12/2025 a 30/09/2026 
   
21 EXTRATO PARCERIA TERMO DE FOMENTO 75/2025 (Fundo Municipal dos Direitos da Criança 

e Adolescente - FUMCAD) 
 Processo Administrativo: Nº 23475/2025 
 Parceiros: Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba – Secretaria de Assistência 

Social / Projeto Social Grêmio União 
 Objeto: Realizar o repasse de recurso do Fundo Municipal dos Direitos da Criança 

e Adolescente - FUMCAD, para promover o Projeto Herdeiros do Futuro 
3º Ano, especificamente para despesas de custeio compreendidas no 
Plano de Trabalho integrante do Processo Administrativo nº 23475/2025 
de 05 de Setembro de 2025. 

 Prazo: 09 meses 
 Valor: R$ 109.451,21 (R$ 77.418,40 em 2026) 
 Vigência: De 31/12/2025 a 30/09/2026 
 
22 EXTRATO PARCERIA TERMO DE FOMENTO 77/2025 (Fundo Municipal dos Direitos da Criança 

e Adolescente - FUMCAD) 
 Processo Administrativo: Nº 23479/2025 
 Parceiros: Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba – Secretaria de Assistência 

Social / Projeto Social Grêmio União 
 Objeto: Realizar o repasse de recurso do Fundo Municipal dos Direitos da Criança 

e Adolescente - FUMCAD, para promover o Projeto Câmera & Ação 5º 
Ano, especificamente para despesas de custeio compreendidas no Plano 
de Trabalho integrante do Processo Administrativo nº 23479/2025 de 05 
de Setembro de 2025. 

 Prazo: 09 meses  
 Valor: R$78.800,00 (R$ 57.488,40 em 2026) 
 Vigência: De 31/12/2025 a 30/09/2026 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2023

CONVOCAÇÃO

Convocamos o(s) candidato(s) abaixo relacionado(s),

classificados no Concurso Público nº 001/2023 para apresentação de documentos,

EXCLUSIVAMENTE ATRAVÉS DA PLATAFORMA 1DOC DESTA PREFEITURA,

conforme instruções a seguir:

AUXILIAR DE TOPOGRAFIA:
2º EDNO ALVES NUNES

DOCUMENTOS A ENVIAR – EM ARQUIVO PDF

 Cédula de Identidade – RG (não pode ser substituído por CNH);
 CPF (caso não conste no RG);
 Comprovante de inscrição no PIS/PASEP (se não possuir, fazer declaração

simples constando que não possui, que nunca foi cadastrado por nunca ter
tido emprego formal, efetivo ou temporário e nem em serviço público);

 Certificado de quitação/regularidade com o Serviço Militar obrigatório (sexo
masculino até 45 anos de idade);

 Comprovante de votação da última eleição (os candidatos que justificaram a
ausência nas eleições ou não possuam o comprovante, deverão apresentar
certidão de quitação eleitoral);

 Carteira de Trabalho Digital (parte de dados pessoais);
 Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS – página da foto e da

qualificação (se possuir);
 Certidão de Casamento (se for o caso);
 Certificado de conclusão do curso de Ensino Fundamental;
 Atestado de Antecedentes Criminais;
 Comprovante de residência (em nome do candidato, ou dos pais, se for

solteiro ou do cônjuge, se for casado);
 Se possuir dependentes – Certidão de Nascimento dos filhos e/ou

dependentes; Caderneta de Vacinação dos filhos de 0 a 5 anos; Declaração
de Escolaridade dos filhos de 6 a 14 anos incompletos (será necessário
informar o CPF do dependente também).

PRAZO DE ENVIO: a partir da data de publicação desta convocação até 20/01/2026

FORMA DE ENVIO (1DOC):

Entrar no navegador Google e seguir os passos abaixo:

https://pindamonhangaba.1doc.com.br/atendimento

 Clicar em Protocolo.

 Colocar o seu e-mail e clicar em prosseguir.

 Ir para assunto:

o Concurso Público 001/2023 - Convocação: AUXILIAR DE
TOPOGRAFIA.

 Anexar os documentos relacionados e o formulário (preenchido e assinado)

da Declaração de Vínculo de Cargo/Emprego e/ou Proventos públicos, todos

digitalizados em arquivo pdf.

 Assinar digitalmente (assinatura 1doc).

 Enviar (atentando-se ao prazo estabelecido neste edital).

IMPORTANTE:
 O não envio de todos os documentos no prazo indicado acarretará a

desclassificação do candidato considerando a tácita desistência da vaga.
 O Departamento de Recursos Humanos manterá o contato através do

Protocolo aberto para envio dos documentos, enviando através dele as

informações, solicitações e agendamentos para cumprir todo o processo da

admissão, portanto é imprescindível acompanhar o andamento do seu
protocolo.

 Após conferidos e considerados em conformidade com as exigências será

agendado (via 1Doc – mesmo protocolo) data para o comparecimento no

Departamento de Recursos Humanos para assinar Ata da Atribuição do

Emprego e encaminhamento para exame médico pré-admissional. O não
cumprimento dessa fase (não comparecimento) também será considerado

como tácita desistência da vaga pelo candidato, ocasionando a sua

desclassificação deste concurso público.

EDUARDO CURSINO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Criado pela Lei Municipal nº 2.626 de 19/12/1991
Com base na Lei Federal 8.069/1990 – Art. 88 Inc. II
Rua Juó Bananéri, 196 – Alto do Cardoso
CEP 12420-070 – Pindamonhangaba/SP
Tel/Fax: (12)3642-1249
e-mail: cmdca@pindamonhangaba.sp.gov.br

Agindo no presente - construímos o futuro

CONVOCAÇÃO DE CONSELHEIRO TUTELAR SUPLENTE

Em virtude do gozo de férias do(a) Conselheiro(a)

Tutelar titular ANA CAROLINA HONORATO SILVA (12/01/2026 a

10/02/2026), vimos convocar para apresentação, no prazo máximo de 02 (dois)

dias a contar desta data, o Conselheiro(a) Tutelar Suplente:

16º Telma Aparecida Benco

O Conselheiro(a) Suplente acima citado deverá

comparecer à Secretaria de Assistência Social, com endereço na Rua Laerte

Machado Guimarães, 590, nesta cidade, munido de documentos pessoais e

comprovante de residência, e procurar pela Sra. Patrícia, a fim de tratar da

substituição da Conselheira Titular durante o período de férias.

Caso a apresentação não se oficialize no prazo citado,

informamos que convocaremos o próximo Suplente.

Rodolfo Brockhof
Presidente do CMDCA – Gestão 2025/2027

OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS, TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DAS PESSOAS 
JURÍDICAS DA COMARCA DE PINDAMONHANGABA-SP

Av. Albuquerque Lins nº 518, São Benedito, Tel.: (12) 3642-1416, Pindamonhangaba-SP.

EDITAL DE INTIMAÇÃO
(Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997)

Faz a presente INTIMAÇÃO por edital de LUCAS CESAR RIBEIRO VELORIO e CR GESTÃO 
DE CEMITÉRIOS LTDA, ambas representadas por Lucas Cesar Ribeiro, em virtude das mes-
mas não terem sido encontradas nos endereços indicados, e atendendo ao requerimento do 
credor fiduciário – BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A, deverá Vossa Senhoria comparecer 
a esta Serventia, no endereço supra, para efetuar o pagamento da importância em mora, 
correspondente à quantia de R$ 277.559,08, além das despesas de intimação, publicação 
do presente edital e emolumentos das quais são devedoras em decorrência de atraso no 
pagamento de prestações relativas à cédula de crédito bancário nº 0010405474, emitida em 
05 de dezembro de 2023, garantida por alienação fiduciária registrada sob nº 08 na matrícula 
nº 23.023, tendo por objeto o imóvel situado na RUA BARGIS MATHIAS N° 596, JARDIM YPÊ, 
PINDAMONHANGABA-SP, CEP 12.410-090, respectivamente. O prazo para pagamento da 
dívida é de 15 dias úteis, a contar da terceira e última publicação deste edital, sob pena de 
rescisão contratual e consolidação da propriedade do imóvel na pessoa da credora/requerente.

Pindamonhangaba, 02 de janeiro de 2026.

OVIDIO PEDROSA JUNIOR
- Oficial Registrador -

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

PORTARIA GERAL Nº 6.859, DE 12 DE JANEIRO DE 2026.
Ricardo Alberto Pereira Piorino, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no uso de suas 
atribuições, e de acordo com a Lei nº 6.197, de 20 de dezembro de 2018, RESOLVE DESIGNAR 
Rafaela de Oliveira Pereira Lourenço  para a função de confiança de Chefe de Divisão de Finan-
ças, a partir de 20 de janeiro de 2026.
Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo seus efeitos a partira de 20 de 
janeiro de 2026.
Pindamonhangaba, 12 de janeiro de 2026.

Ricardo Alberto Pereira Piorino
Prefeito Municipal
Eduardo Cursino

Secretário de Administração
Registrada e publicada na Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos em 12 de janeiro de 2026.

Anderson Plínio da Silva Alves
Secretário de Negócios Jurídicos

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

PORTARIA GERAL Nº 6.860, DE 12 DE JANEIRO DE 2026.
Ricardo Alberto Pereira Piorino, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no uso de suas atri-
buições, RESOLVE EXONERAR, a pedido, Jessica Cristina Claro Cesar do cargo de provimento 
em comissão de Assessor, a partir de 09 de janeiro de 2025.
Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, retroagindo seus efeitos a partira de 09 de 
janeiro de 2026.
Pindamonhangaba, 12 de janeiro de 2026.

Ricardo Alberto Pereira Piorino
Prefeito Municipal
Eduardo Cursino

Secretário de Administração
Registrada e publicada na Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos em 12 de janeiro de 2026.

Anderson Plínio da Silva Alves
Secretário de Negócios Jurídicos

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

PORTARIA GERAL Nº 6.859, DE 12 DE 
JANEIRO DE 2026.
Ricardo Alberto Pereira Piorino, Prefeito do 
Município de Pindamonhangaba, no uso de 
suas atribuições, e de acordo com a Lei nº 
6.197, de 20 de dezembro de 2018, RESOLVE 
DESIGNAR Rafaela de Oliveira Pereira Lou-
renço  para a função de confiança de Chefe de 
Divisão de Finanças, a partir de 20 de janeiro 
de 2026.
Esta portaria entra em vigor na data da sua 
publicação, produzindo seus efeitos a partira 
de 20 de janeiro de 2026.
Pindamonhangaba, 12 de janeiro de 2026.

Ricardo Alberto Pereira Piorino
Prefeito Municipal
Eduardo Cursino

Secretário de Administração
Registrada e publicada na Secretaria Muni-
cipal de Negócios Jurídicos em 12 de janeiro 
de 2026.

Anderson Plínio da Silva Alves
Secretário de Negócios Jurídicos

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

PORTARIA GERAL Nº 6.860, DE 12 DE 
JANEIRO DE 2026.
Ricardo Alberto Pereira Piorino, Prefeito do 
Município de Pindamonhangaba, no uso de 
suas atribuições, RESOLVE EXONERAR, a 
pedido, Jessica Cristina Claro Cesar do car-
go de provimento em comissão de Assessor, 
a partir de 09 de janeiro de 2025.
Esta portaria entra em vigor na data da sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a partira 
de 09 de janeiro de 2026.
Pindamonhangaba, 12 de janeiro de 2026.

Ricardo Alberto Pereira Piorino
Prefeito Municipal
Eduardo Cursino

Secretário de Administração
Registrada e publicada na Secretaria 
Municipal de Negócios Jurídicos em 12 de 
janeiro de 2026.

Anderson Plínio da Silva Alves
Secretário de Negócios Jurídicos
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EDITAL DE INTIMAÇÃO
(Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997)

Faz a presente INTIMAÇÃO por edital de LEONARDO RAFAEL DE FREITAS SANTOS, em 
virtude do mesmo não ter sido encontrado nos endereços indicados, e atendendo ao reque-
rimento do credor fiduciário – ITAÚ UNIBANCO S.A., deverá Vossa Senhoria comparecer 
a esta Serventia, no endereço supra, para efetuar o pagamento da importância em mora, 
correspondente à quantia de R$ 25.328,96, além das despesas de intimação, publicação do 
presente edital e emolumentos das quais é devedor em decorrência de atraso no pagamento 
de prestações relativas ao contrato de financiamento imobiliário nº 10158109109, firmado 
em 28 de abril de 2021, garantido por alienação fiduciária registrada sob nº 02 na matrícula 
nº 71.397, tendo por objeto o imóvel situado na RUA DEMÉTRIO IVAHY BADARÓ N° 185, 
APTO B22, BLOCO B, CONDOMÍNIO “EDIFÍCIO RESIDENCE PORTINARI”, CIDADE MO-
RUMBI, NESTA CIDADE, CEP 12403-630. O prazo para pagamento da dívida é de 15 dias 
úteis, a contar da terceira e última publicação deste edital, sob pena de rescisão contratual e 
consolidação da propriedade do imóvel na pessoa do credor/requerente.

Pindamonhangaba, 08 de janeiro de 2026.

OVIDIO PEDROSA JUNIOR
- Oficial Registrador -

MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 

EXTRATO DE PARCERIAS FIRMADAS ENTRE A SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL E AS ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL  

- FUNDO MUNICIPAL DO IDOSO - FMI – 2025/2026 – 

 

01 EXTRATO PARCERIA TERMO DE FOMENTO 33/2025 (FMI) 
 Parceiros: Secretaria Municipal de Assistência Social / Lar Irmã Terezinha 
 Processo Administrativo: Nº 12011/2025 
 Objeto: Realizar o repasse de recurso do Fundo Municipal do Idoso- FMI, para promover 

o projeto Em Busca da Longevidade, especificamente para despesas de custeio 
compreendidas no Plano de Trabalho integrante do Processo Administrativo 
nº 12.011/2025 de 23 de maio de 2025. 

 Prazo:  05 meses 
 Valor: R$ 599.700,00 (R$ 249.368,32 em 2026) 
 Vigência: 31/12/2025 a 31/05/2026 
 
02 EXTRATO PARCERIA TERMO DE FOMENTO 34/2025 (FMI) 
 Parceiros: Secretaria Municipal de Assistência Social / Lar Irmã Terezinha 
 Processo Administrativo: Nº 15215/2025 
 Objeto: Realizar o repasse de recurso do Fundo Municipal do Idoso - FMI, para 

promover o projeto Aporte Complementar para Manutenção da ILPI, 
especificamente para despesas de custeio compreendidas no Plano de Trabalho 
integrante do Processo Administrativo nº 15215/2025 de 19 de junho de 2025. 

 Prazo:  06 meses 
 Valor: R$ 594.896,40 (R$ 297.448,20 em 2026) 
 Vigência: 31/12/2025 a 30/06/2026 
 
03 EXTRATO PARCERIA TERMO DE FOMENTO 35/2025 (FMI) 
 Parceiros: Secretaria Municipal de Assistência Social / Lar Irmã Terezinha 
 Processo Administrativo: Nº 15216/2025 
 Objeto: Realizar o repasse de recurso do Fundo Municipal do Idoso - FMI, para 

promover o projeto Centro de Reabilitação Dr. Bettoni, especificamente para 
despesas de custeio compreendidas no Plano de Trabalho integrante do 
Processo Administrativo nº 15216/2025 de 19 de junho de 2025. 

 Prazo:  06 meses 
 Valor: R$ 281.360,00 (R$ 140.680,00 em 2026) 
 Vigência: 31/12/2025 a 30/06/2026 
 
04 EXTRATO PARCERIA TERMO DE FOMENTO 38/2025 (FMI) 
 Parceiros: Secretaria Municipal de Assistência Social / Lar São Vicente de Paulo 
 Processo Administrativo: Nº 16979/2025 
 Objeto: Realizar o repasse de recurso do Fundo Municipal do Idoso - FMI, para 

promover o projeto Aprender não tem Idade, especificamente para despesas 
de custeio compreendidas no Plano de Trabalho integrante do Processo 
Administrativo nº 16979/2025 de 07 de julho de 2025. 

 Prazo:  08 meses 
 Valor: R$ 21.360,00 (R$ 14.240,00 em 2026) 

MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 

 Vigência: 31/12/2025 a 31/08/2026 
 
05 EXTRATO PARCERIA TERMO DE FOMENTO 39/2025 (FMI) 
 Parceiros: Secretaria Municipal de Assistência Social / Lar São Vicente de Paulo 
 Processo Administrativo: Nº 16980/2025 
 Objeto: Realizar o repasse de recurso do Fundo Municipal do Idoso - FMI, para 

promover o projeto Vovô Maromba, especificamente para despesas de custeio 
compreendidas no Plano de Trabalho integrante do Processo Administrativo 
nº 16980/2025 de 07 de julho de 2025. 

 Prazo:  08 meses 
 Valor: R$ 63.282,00 (R$ 27.000,00 em 2026) 
 Vigência: 31/12/2025 a 31/08/2026  
 
06 EXTRATO PARCERIA TERMO DE FOMENTO 41/2025 (FMI) 
 Parceiros: Secretaria Municipal de Assistência Social / Associação do Centro de 

Convivência dos Idosos de Moreira César “Helena Bondioli Muassab” 
 Processo Administrativo: Nº 16982/2025 
 Objeto: Realizar o repasse de recurso do Fundo Municipal do Idoso - FMI, para 

promover o projeto Corpo e Mente em Movimento, especificamente para 
despesas de custeio compreendidas no Plano de Trabalho integrante do 
Processo Administrativo nº 16982/2025 de 07 de julho de 2025. 

 Prazo:  08 meses 
 Valor: R$ 56.680,00 (R$ 33.786,80 em 2026) 
 Vigência: 31/12/2025 a 31/08/2026 
 
07 EXTRATO PARCERIA TERMO DE FOMENTO 43/2025 (FMI) 
 Parceiros: Secretaria Municipal de Assistência Social / Associação do Centro de 

Convivência para Idosos “Cônego Nestor José de Azevedo” 
 Processo Administrativo: Nº 16984/2025 
 Objeto: Realizar o repasse de recurso do Fundo Municipal do Idoso - FMI, para 

promover o projeto Girassol, especificamente para despesas de custeio 
compreendidas no Plano de Trabalho integrante do Processo Administrativo 
nº 16984/2025 de 07 de julho de 2025. 

 Prazo:  08 meses 
 Valor: R$ 181.282,00 (R$ 78.688,00 em 2026) 
 Vigência: 31/12/2025 a 31/08/2026 
 
08 EXTRATO PARCERIA TERMO DE FOMENTO 44/2025 (FMI) 
 Parceiros: Secretaria Municipal de Assistência Social / Associação do Centro de 

Convivência para Idosos “Cônego Nestor José de Azevedo” 
 Processo Administrativo: Nº 16986/2025 
 Objeto: Realizar o repasse de recurso do Fundo Municipal do Idoso - FMI, para 

promover o projeto Bem Estar em Ritmo de Férias: Bailes e Aventuras para 
Melhor Idade, especificamente para despesas de custeio compreendidas no 
Plano de Trabalho integrante do Processo Administrativo nº 16986/2025 de 07 
de julho de 2025. 

 Prazo:  08 meses 
 Valor: R$ 63.320,00 (R$ 38.880,00 em 2026) 
 Vigência: 31/12/2025 a 31/08/2026 
 

MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 

 
09 EXTRATO PARCERIA TERMO DE FOMENTO 47/2025 (FMI) 
 Parceiros: Secretaria Municipal de Assistência Social / Associação Franciscana de 

Solidariedade - SEFRAS 
 Processo Administrativo: Nº 16989/2025 
 Objeto: Realizar o repasse de recurso do Fundo Municipal do Idoso - FMI, para 

promover o projeto Tempo de Viver, especificamente para despesas de custeio 
compreendidas no Plano de Trabalho integrante do Processo Administrativo 
nº 16989/2025 de 07 de julho de 2025. 

 Prazo:  09 meses 
 Valor: R$ 270.000,00 (R$ 195.221,53 em 2026) 
 Vigência: 31/12/2025 a 30/09/2026 
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EDITAL DE INTIMAÇÃO
(Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997)

Faz a presente INTIMAÇÃO por edital de EDUARDO CHERMAN SALGADO DAVID BAPTIS-
TA, em virtude do mesmo não ter sido encontrado nos endereços indicados, e atendendo ao 
requerimento da credora fiduciária – CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF, deverá Vossa 
Senhoria comparecer a esta Serventia, no endereço supra, para efetuar o pagamento da 
importância em mora, correspondente à quantia de R$ 10.828,61, além das despesas de 
intimação, publicação do presente edital e emolumentos das quais é devedor em decorrência 
de atraso no pagamento de prestações relativas ao contrato de financiamento imobiliário 
nº 844441432247, firmado em 28 de dezembro de 2016, garantido por alienação fiduciá-
ria registrada sob nº 04 na matrícula nº 60.351, tendo por objeto o imóvel situado na RUA 
JORGE SALUM MIGUEL N° 24, ARARETAMA, NESTA CIDADE, CEP 12.423-440. O prazo 
para pagamento da dívida é de 15 dias úteis, a contar da terceira e última publicação deste 
edital, sob pena de rescisão contratual e consolidação da propriedade do imóvel na pessoa 
da credora/requerente.
Pindamonhangaba, 12 de janeiro de 2026.

OVIDIO PEDROSA JUNIOR
- Oficial Registrador -

O SINDICATO DO COMERCIO VAREJISTA DE PINDAMONHANGABA, com base no município 
de Pindamonhangaba/SP, informa a todas as empresas integrantes da categoria econômica 
representada, do comércio varejista, que o vencimento da contribuição sindical patronal relativa 
ao exercício de 2026 ocorrerá no dia 31 de janeiro de 2026, de acordo com a tabela progressiva 
por faixa de capital social, nos termos dos artigos 578 e seguintes da Consolidação das Leis do 
Trabalho – CLT, observada as alterações promovidas pela Lei nº 13.467/2017. Informações sobre 
valores da tabela e guias de recolhimento poderão ser obtidas através do whatsapp 12 3642-4820 
ou 12 3645-6289  ou por e-mail: sincomerciopinda@terra.com.br.
Pindamonhangaba, 07 de janeiro de 2026.

Antonio Cozzi Junior – Presidente

PREFEITURA DE PINDAMONHANGABA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Av Nossa Senhora do Bom Sucesso, nº 1400, Alto do Cardoso, Pindamonhangaba/SP – CEP 12420-010

administracao@pindamonhangaba.sp.gov.br - Tel: (12) 3644-5600
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EDITAL 018/2025 DE CHAMAMENTO PARA CREDENCIAMENTO DE
VENDEDORES AMBULANTES “EVENTOS MUNICIPAIS”

Em atendimento ao Edital segue lista com as inscrições DEFERIDAS conforme apresentação dos
documentos exigidos:

PROTOCOLO NOME CATEGORIA

870/2026 Luiz Marcello de Oliveira B

653/2026 Marcelo Inácio de Araújo Silva Junior C

1.052/2026 Aline Suelen Moreira D

1.044/2026 Patrícia da Silva E

73.821/2025 Bianca Moreira G

73.820/2025 Milena Moreira da Silva G

292/2026 Dayana Marcondes da Guia G

209/2026 Maria Heloisa Marquizini Mendonça de Souza G

173/2026 Sidvania de Oliveira Mourão G

76.028/2025 Marília de Campos Teixeira G

482/2026 Mariana Roza da Costa G

181/2026 Eduardo Marcondes Ribeiro G

76.036/2025 Maurício Cordeiro G

526/2026 Maria da Penha Rodrigues Pará G

459/2026 Hugo Ricardo Campos Castilho G

76.050/2025 Maria Cleusa dos Santos G

185/2026 Messias Machado G

76.057/2025 Tamires Pacheco Teixeira G

114/2026 Libiane Cristina de Oliveira Mourão Machado G

603/2026 Andrea Luciane Galembeck G
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EDITAL 018/2025 DE CHAMAMENTO PARA CREDENCIAMENTO DE
VENDEDORES AMBULANTES “EVENTOS MUNICIPAIS”

Em atendimento ao Edital segue lista com as inscrições DEFERIDAS conforme apresentação dos
documentos exigidos:

PROTOCOLO NOME CATEGORIA

870/2026 Luiz Marcello de Oliveira B

653/2026 Marcelo Inácio de Araújo Silva Junior C

1.052/2026 Aline Suelen Moreira D

1.044/2026 Patrícia da Silva E

73.821/2025 Bianca Moreira G

73.820/2025 Milena Moreira da Silva G

292/2026 Dayana Marcondes da Guia G

209/2026 Maria Heloisa Marquizini Mendonça de Souza G

173/2026 Sidvania de Oliveira Mourão G

76.028/2025 Marília de Campos Teixeira G

482/2026 Mariana Roza da Costa G

181/2026 Eduardo Marcondes Ribeiro G

76.036/2025 Maurício Cordeiro G

526/2026 Maria da Penha Rodrigues Pará G

459/2026 Hugo Ricardo Campos Castilho G

76.050/2025 Maria Cleusa dos Santos G

185/2026 Messias Machado G

76.057/2025 Tamires Pacheco Teixeira G

114/2026 Libiane Cristina de Oliveira Mourão Machado G

603/2026 Andrea Luciane Galembeck G
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913/2026 Julia Jenifes Vieira G

908/2026 Luciana Carlota Rosa G

899/2026 Alexandre Callipo G

872/2026 Moacir Rodolfo Campos Castilho G

1.058/2026 Yasmin Correa Teodoro G

1.029/2026 Joyce Cristina Alves Barbosa G

1.152/2026 Amanda Sthefanie Correira de Paula G

11.130/2026 Michele Cristina de Paula G

1.120/2026 Vanessa Rosa Santiago de Jesus G

1.112/2026 Neiva dos Santos G

1.105/2026 Simone Aparecida Rossetto G

1.243/2026 José Carlos Galvão G

1.223/2026 José Roberto Hunger G

1.233/2026 Miriam Valentina Guimarães Luiz G

1.262/2026 Fabiano Correa Ribeiro Bustamante G

76.116/2025 Cleonilda Oliveira Bastos H

443/2026 Ellen Thais de Oliveira Machado H

42/2026 Benedito Aparecido Lemes H

787/2026 Domingos Oliveira Santos H

717/2026 Roberta Miquelina Brandão H

715/2026 Ana Paula Brandão H

1.054/2026 Pedro Henrique Martins do Nascimento H

1.248/2026 Daniele de Almeida Franco Machado H

1.338/2026 Priscila Conceição dos Santos de Oliveira H

1.320/2026 Maria Roseli Mendonça Machado H
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1.208/2026 Fernanda Aparecida Jesus de Oliveira H

73.316/2025 Tamires Lopes Rizzo Candiani I

299/2026 Maria Conceição da Silva I

570/2026 Stephanne Giordana Teixeira Bastos I

696/2026 Talita Lopes Rizzo I

685/2026 Rayane Marina Lopes Sartório I

1.061/2026 Valdete Aparecida Marçon I

73.106/2025 Ana Gabriela Romão Duque J

73.270/2025 Célia de Jesus Romão J

73.416/2025 Selma Aparecida Cristina Zeferino J

73.612/2025 Cristina Telma Marin Soares J

73.616/2025 Maria Margarete Coutinho J

73.799/2025 José Danilo da Silva Junior J

73.800/2025 Maria Vilma da Silva Barbosa J

74.291/2025 Hugo Fernandes de Morais (PCD) J

74.526/2025 Juraci José Teixeira J

75.593/2025 Daniele Gomes dos Reis J

75.894/2025 Francisco Felix Prudêncio de Oliveira J

290/2026 Renata Marquezini Mendonça J

75.889/2025 Regina Aparecida Rodrigues J

75.896/2025 Sandra Mara Delais Roza J

75.909/2025 Juliana Roza da Costa J

75.907/2025 Luciana Cristina da Silva Caldeira J

75.921/2025 Marceli Fernanda Orivaldo Barbosa J

444/2026 Amanda Karina Bordes Leal J
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598/2026 Simone Aparecid Alves Nunes J

771/2026 Rosangela Carlos da Silva J

695/2026 Daniela Gonçalves Brandão J

75.780/2025 Adriana Filomena Dias da Silva J

784/2026 Ana Beatriz Roza Slemer J

991/2026 Eduardo dos Santos Teixeira J

985/2026 Renata Soares Pyles J

1.067/2026 Jessica Gabriele Bahia Bueno de Macedo J

1.057/2026 Tatiely Tais da Silva Melo Galvão J

1.012/2026 Joice Aparecida de Campos Santos J

1.011/2026 Irene Cezarina dos Santos J

1.234/2026 Maria Roza Claro Cortez J

850/2026 Claudineira Silva Santos J

847/2026 Mariane Mariano Viana dos Santos J

956/2026 Talita Cristina Moliterno de Azevedo k

040/2026 Maria Roseli de Souza Rosa da Silva L

580/2026 Josimara Dias dos Santos Rodrigues L

03/2026 Marjory Luiza de Oiveira da Silva L

21/2026 Felipe Koji Nakamura L

808/2026 Isaura Aparecida Gravi Cursino L

75.399/2025 Simone Aparecida Trajano Franscisco O

092/2026 Jefferson Luiz da Silva O

274/2026 Ana Daiane Kern Fredo O

222/2026 Rosana Andrade de Paula O

643/2026 Creusa Aparecida Cardoso Beraldo O
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628/2026 Helen Cristina Cornetti O

1.266/2026 Ana Rute Monteiro de Souza O

1.192/2026 Sueli Aparecida Ribeiro O

1.315/2026 Anderson Firmo da Cruz O

75.467/2025 Paulo Henrique dos Santos P

Informamos que fica aberto o prazo recursal, conforme Edital, do dia 12 ao dia 16 de janeiro de 2026.

O sorteio público será realizado dia 21 de janeiro de 2026 as 9:00 h no Auditório do Paço Municipal. A
presença é facultativa.

Será liberada a entrada somente uma pessoa por inscrição.

Pindamonhangaba, 09 de janeiro de 2026.
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628/2026 Helen Cristina Cornetti O

1.266/2026 Ana Rute Monteiro de Souza O

1.192/2026 Sueli Aparecida Ribeiro O

1.315/2026 Anderson Firmo da Cruz O

75.467/2025 Paulo Henrique dos Santos P

Informamos que fica aberto o prazo recursal, conforme Edital, do dia 12 ao dia 16 de janeiro de 2026.

O sorteio público será realizado dia 21 de janeiro de 2026 as 9:00 h no Auditório do Paço Municipal. A
presença é facultativa.

Será liberada a entrada somente uma pessoa por inscrição.

Pindamonhangaba, 09 de janeiro de 2026.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

***AVISO DE LICITAÇÃO ***

Encontram-se abertos no Depto. de Licitações e Contratos, sito na Av. N. Sra. Do Bom 
Sucesso, nº 144, Bairro Alto do Cardoso:

CONCORRÊNCIA PÚBLICA ELETRONICA 016/2025 (PMP 23380/2025) 
Para “Contratação de empresa especializada para a elaboração do projeto executivo de 
microdrenagem e pavimentação do Loteamento Queiroz, localizado na região do Bom Su-
cesso, neste município”, com recebimento das propostas até dia 06/03/2026 às 07h59 e 
início da sessão às 08h00.
	
Todos os editais estarão disponíveis no site www.pindamonhangaba.sp.gov.br (e também 
na Plataforma Digital, conforme discriminado no Edital). Maiores informações no endereço 
acima das 8h às 17h ou através do tel.: (12) 3644-5600.

*** ADIAMENTO COM NOVA DATA ***

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 021/2025 (PMP 28558/2025) 
A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba comunica que a licitação cujo objeto é ““Con-
tratação de empresa especializada na prestação de serviços que componham uma solução 
de Cidade Inteligente (SCaaS – Smart City as a Service), contemplando serviços de conec-
tividade, telecomunicações e comunicação multimídia de imagens entre unidades da Pre-
feitura de Pindamonhangaba (prédios, logradouros, pontos de imagens de monitoramento, 
controladores semafóricos, pontos wireless), através de uma rede metropolitana de interli-
gação dos prédios públicos através de links de rede com tecnologias Metroethernet, Wi-Fi 
6 e Wi-Fi 7, satélites e 5G/LTE/4G, com tecnologia SD-WAN e NGFW, a ser disponibilizada 
pela CONTRATADA”, fica ADIADA para alteração dos anexos do Edital, com recebimento 
das propostas até 07h59 do dia 09/03/2026 com início da sessão pública às 08h00min.

***DESPACHO***

PREGÃO ELETRÔNICO 007/2025 (PMP 254/2025)
A Autoridade Superior, nos termos do Decreto 5.828 de 21 de julho de 2020, com base 
na manifestação da Secretaria de Desenvolvimento Rural Sustentável e Clima, NEGOU 
PROVIMENTO em 08/01/2026 à impugnação interposta pelo Sr. Paulo Vitor B. Olivo, (via 
Plataforma a BR CONECTADO), mantendo-se integralmente os termos do Edital.

CONCORRÊNCIA PÚBLICA ELETRÔNICA 016/2025 (PMP 23380/2025)
A Autoridade Superior, nos termos do Decreto 5.828 de 21 de julho de 2020, com base 
na manifestação da Secretaria Municipal de Obras e Planejamento, parecer da Secretaria 
Municipal de Negócios Jurídicos, ANULOU EM 08/01/2026, do processo em epígrafe, a 
sessão pública, ocorrida em 25/11/2025, com fulcro nos artigos 71 e 138 da lei Federal nº 
14133/21 e suas alterações e Decreto Municipal nº 5828/2020.

***LICITAÇÃO DESERTA/FRACASSADA***

 DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA Nº 228/2025 (PMP 27512/2025)
A autoridade superior, nos termos do Decreto 5.828 de 21 de julho de 2020, face à manifes-
tação da pregoeira, declarou em 06/01/2026 DESERTOS os lotes 01, 02, 03 e FRACASSA-
DO o lote 04, com base na Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações.

***CONTRATOS***

DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA Nº 197/2025 (PMP Nº 26.297/2025)
Na licitação supra cujo objeto é “contratação de empresa especializada para a refor-
ma da unidade de saúde Vale das Acácias, com fornecimento de material e mão de 
obra, em atendimento a demanda da Secretaria Municipal de Saúde”, foi firmado o 
contrato 001/2026, em 06/01/2026, no valor de R$ 70.000,00, vigente por 02 (dois) 
meses, contados da data da assinatura e de execução de 01 (um) mês, assinan-
do pela contratante e como gestor do contrato, o Sr. Mateus Moraes Freitas e pela 
contratada, empresa MULTISERVICE CONSTRUCOES LTDA, o Sr. Antonio Augusto 
Verreschi Correa.

***HOMOLOGAÇÃO***

PREGÃO ELETRÔNICO REGISTRO DE PREÇOS Nº 148/2025 (PMP 28068/2025)
A Autoridade superior, nos termos do Decreto 5.828 de 21 de julho de 2020, HOMO-
LOGOU em 09/01/2026 e ADJUDICOU o procedimento licitatório cujo objeto é “Aqui-
sição de Cal Hidratada para utilização em diversos serviços e manutenções prediais 
da Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, conforme solicitação da Secretaria 
Municipal de Serviços Públicos pelo período de 12 (doze) meses, prorrogável por 
mais 12 (doze) meses”, em favor da empresa JR MERCANTIL LTDA, os seguintes 
itens: item 1 - R$ 18,07, item 2 - R$ 18,07.

PREGÃO ELETRÔNICO REGISTRO DE PREÇOS Nº 140/2025 (PMP 26593/2025)
A Autoridade superior, nos termos do Decreto 5.828 de 21 de julho de 2020, HOMOLO-
GOU em 09/01/2026 e ADJUDICOU o procedimento licitatório cujo objeto é “Aquisição 
de equipamentos de proteção individual - EPIs, com a finalidade de atender os empre-
gados públicos da Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba”, em favor da empresa 
COMERCIAL GUARA LTDA, os seguintes itens: item 1 - R$ 30,00, item 2 - R$ 49,99, 
item 3 - R$ 618,00, item 4 – R$ 20,00, item 5 – R$ 96,60, item 6 – R$ 91,20, item 7 – R$ 
480,00, item 8 – R$ 8,89, item 9 – R$ 10,16, item 10 – R$ 10,54, item 11 – R$ 15,24, 
item 12 – R$ 21,20, item 13 – R$ 20,50, item 14 – R$ 2,59, item 15 – R$ 125,00, item 
16 – R$ 10,06, item 17 – R$ 44,00 e em favor da empresa HABIATAR COMÉRCIO E 
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO EIRELI, os seguintes itens: 18 - R$ 9,00, item 19 - R$ 
23,00 e item 20 - R$ 33,00.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
PUBLICIDADE DOS PROCESSOS DE LICITAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE PINDAMONHANGABA

ESTADO DE SÃO PAULO

PORTARIA GERAL Nº 6.855, DE 12 DE 
JANEIRO DE 2026.

Ricardo Alberto Pereira Piorino, Prefeito do 
Município de Pindamonhangaba, no uso de 
suas atribuições, RESOLVE EXONERAR Mag-
da Felix Pereira Alves  do cargo de provimento 
em comissão de Secretária Adjunta da Mulher, 
Família e Direitos Humanos, a partir de 15 de 
janeiro de 2026.
Esta portaria entra em vigor na data da sua 
publicação, produzindo seus efeitos a 15de 
janeiro de 2026 e revogando a Portaria Geral 
nº 6.733, de 24 de julho de 2025.
Pindamonhangaba, 12 de janeiro de 2026.

Ricardo Alberto Pereira Piorino
Prefeito Municipal
Eduardo Cursino

Secretário de Administração
Registrada e publicada na Secretaria Muni-
cipal de Negócios Jurídicos em 12 de janeiro 
de 2026.

Anderson Plínio da Silva Alves
Secretário de Negócios Jurídicos

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE PINDAMONHANGABA

ESTADO DE SÃO PAULO

PORTARIA GERAL Nº 6.856, DE 12 DE 
JANEIRO DE 2026.

Ricardo Alberto Pereira Piorino, Prefeito do 
Município de Pindamonhangaba, no uso de 
suas atribuições, RESOLVE EXONERAR 
Andreia Moreira Martins do cargo de provi-
mento em comissão de Secretária Adjunta de 
Saúde, a partir de 15 de janeiro de 2026.
Esta portaria entra em vigor na data da sua 
publicação, produzindo seus efeitos a partir 
de 15 de janeiro de 2026 e revogando a Por-
taria Geral nº 6.695, de 16 de junho de 2025.
Pindamonhangaba, 12 de janeiro de 2026.

Ricardo Alberto Pereira Piorino
Prefeito Municipal
Eduardo Cursino

Secretário de Administração
Registrada e publicada na Secretaria 
Municipal de Negócios Jurídicos em 12 de 
janeiro de 2026.

Anderson Plínio da Silva Alves
Secretário de Negócios Jurídicos

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE PINDAMONHANGABA

ESTADO DE SÃO PAULO
PORTARIA GERAL Nº 6.857, DE 12 DE JANEIRO DE 2026.
Ricardo Alberto Pereira Piorino,  Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no uso de suas 
atribuições, e de acordo com a Lei nº 6.197, de 20 de dezembro de 2018, RESOLVE NOMEAR 
Magda Felix Pereira Alves para o cargo de Secretária Municipal da Mulher, Família e Direitos 
Humanos, a partir de 15 de janeiro de 2026.
Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo seus efeitos a partir de 15 de 
janeiro de 2026.
Pindamonhangaba, 12 de janeiro de 2026.

Ricardo Alberto Pereira Piorino
Prefeito Municipal
Eduardo Cursino

Secretário de Administração
Registrada e publicada na Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos em 12 de janeiro de 2026.

Anderson Plínio da Silva Alves
Secretário de Negócios Jurídicos

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE PINDAMONHANGABA

ESTADO DE SÃO PAULO

PORTARIA GERAL Nº 6.858, DE 12 DE JANEIRO DE 2026.
Ricardo Alberto Pereira Piorino, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no uso de suas atribui-
ções, e de acordo com a Lei nº 6.197, de 20 de dezembro de 2018, RESOLVE NOMEAR Andreia 
Moreira Martins para o cargo de Secretária Municipal de Saúde, a partir de 15 de janeiro de 2026.
Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo seus efeitos a partir de 15 de 
janeiro de 2026.
Pindamonhangaba, 12 de janeiro de 2026.

Ricardo Alberto Pereira Piorino
Prefeito Municipal
Eduardo Cursino

Secretário de Administração
Registrada e publicada na Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos em 12 de janeiro de 2026.

Anderson Plínio da Silva Alves
Secretário de Negócios Jurídicos
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